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PORTARIA Nº. 001.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  WUILLI AM  

PORFI RIO DE OLI VEIR A,  portador(a) do CPF nº. 810.243.043-

53 e RG nº. 314012296 SSP-CE, para exercer a função de Equipe  de  

Apo io  Níve l  I  -  S í mbo lo  -  DNS -3 ,  l o t ad o  (a )  n a  Co missã o  

Per ma nen te  de  Preg ã o  do  Munic íp io  de  Cra te ús -C E, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 
. PORTARIA Nº. 002.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  J OSÉ EDVALD IR  

LOPES MA RQ UES ,  p o r t ad o r (a )  d o  CPF n º .  9 6 5 .9 5 8 .5 03 -

9 7  e  RG n º .  0 3 3 9 9 24 5 99  SSP - CE, para exercer a função de  

 

Equipe  de  Apo io  Níve l  I  -  S í mbo lo  -  D NS - 3  lo t ad o  (a )  n a  

Co missã o  Per ma n ente  de  Preg ã o  do  Munic íp io  de  

Cra teús - CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 003.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  F RAN CI SC A 

VERLÂ NDI A J ACO ME BARBOZA ,  p or t ad o r (a )  d o  CP F 

nº .  0 4 2 .3 38 .3 13 - 2 4  e  RG nº .  2 0 06 0 15 0 73 9 98 , para exercer a 

função de Co o rdena do r(a )  de  P la ne ja men to  e  Ava l ia çã o  de  

Po l í t i ca s  Educa c io na i s  -  Símbolo DNSR-2, lotado(a) na Secretaria 

de Educação do Munic íp io  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 004.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  CLAU DINE M ARI A 

SOA RES SALES ,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  2 3 3 .7 8 8 .6 73 - 5 3 

e  RG nº .  3 3 9 .4 4 5 -8 2 , para exercer a função de Gerente  de  

Núc leo  de  Ges tã o  de  Pesso a s  -  Símbolo DNS-3, lotado (a) na 
Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teús - CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 005.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  A NTONI O J OSÉ  

PEREIR A RO DR IGUE S ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  

0 5 1 .99 1 .88 3 - 5 6  e  RG nº .  2 0 0 7 2 76 8 94 4 5 , para exercer a função 
de Co o rdena çã o  Ad mini s tr a t iva  e  F ina nce i ra  – Símbolo 

DNSR-2, lotado (a) na Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 006.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

http://www.crateús.ce.gov.br/
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Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  F RAN CI SCO B RU NO  

BEZERR A DE SO US A ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  
0 4 6 .22 6 .74 3 - 1 9  e  RG n º .  2 0 0 7 1 85 9 77 - 7 , para exercer a função 

de Chef e  da  Cé lu la  de  Recebi me nto  e  Entreg a  de  

Ma ter ia i s  – Símbolo DAS-1, lotado(a) na Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 
Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 007.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  VELLUM A 

LORHAI NE FÁT IM A D A S ILVA M ARQ UES,  portador(a) do 

CPF nº. 034.572.423-21 e RG nº. 2006005085500 SSPDF-CE, para exercer 
a função de Assessor Jurídico -  S í mbo lo  CDP -1 ,  lo t ad o  (a )  n a  

Pro cura do r i a  Geral  do  Munic íp io  de  Cra te ús - CE, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 008.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  BENEDITO CÉSA R 

SOA RES  ALMEI DA ,  portador(a) do CPF nº 026.857.703-05 e RG nº. 

2006014153564, para exercer a função de Co o rdena do r (a )  d e  

Ges tã o  do  Ma ter ia l  e  Pa tr imô nio  l o t ad o(a )  n a  Secre ta r ia  

de  Ges tã o  Ad mini s tra t i va  d o  Munic íp io  de  Cra teús - CE -  

S í mbo lo  DN SR - 1 ,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 
de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 009.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. ( a )  J OSÉ J U NIO R 

MACH AD O D A CO STA ,  p or t ad or (a )  d o  CPF n º .  

0 4 2 .25 8 .25 3 - 0 2 e  RG nº .  2 0 0 7 0 19 0 60 3 76 ,  para exercer a função 

de Coordenador (a) do Almoxarifado Central - Símbolo: DNSR-1, 
lotado(a) na Secretaria de Gestão Administrativa do Munic íp io  de  

Cra teús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 010.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  FR AN CI SCO  

DJ ALM A PINHEI RO ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF n º .  
2 3 1 .18 3 .93 3 - 0 0 e  RG nº .  2 8 4 .9 9 3 -8 1  SSP CE , para exercer a 

função de Co o rdena do r (a )  de  Ges tã o  Tr ibu tá r ia  -  S í mbo l o  

DNS R,  l o t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  de  P la ne ja men to  e  

Ges tã o  da s  F ina nça s  do  Munic íp io  de  Cra teús -C E, 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 011.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  ZA CA RIA S ALVES  

BESERRA ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  5 1 9 .3 11 .7 63 - 5 3  e  RG  

nº .  2 1 2 9 11 0 91  SSP CE , para exercer a função de Coordenador (a) de 

Compras - S í mbo lo  DN SR - 1,  lo t ad o  (a )  n a  Secretaria de 

Planejamento e Gestão das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 012.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. ( a )  J OSÉ AIRTON  

MESQUITA LOPES,  p or t ad or (a )  d o  CPF n º . 0 4 8 .0 4 4 .7 03 -
9 5  e  RG nº .  2 0 0 7 51 6 6 50 - 4 , para exercer a função de Auxiliar 

Técnico - Símbolo: DAS-3, lotado (a) na Secretaria de Gestão 

Administrativa do Munic íp io  d e  Cra teús - CE, conforme estabelece 
a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário 

Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 013.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  MAR CU S VIN ICI US  

GOMES DE ALMEI DA,  portador(a) do CPF nº. 045.949.013-36 e  

RG nº. 2004014168360 SSP CE, para exercer a função de Gerente  de  

Núc leo  de  Ma nute nçã o  de  Equipa me nto s  – Símbolo DNS-3, 
lotado (a) na Secretaria de Gestão Administrativa do Munic íp io  de  

Cra teús - CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 014.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  CARLO S K AIQ UE 

GOMES CO STA,  portador(a) do CPF nº. 028.522.813-76 e RG nº. 
20070918087 SSP CE, para exercer a função de Gerente  de  Núc le o  

de  Dese nvo l v i me nto  de  S i s te ma s  e  Supo r te  Técnico -  

Símbolo DNS-3, lotado (a) na Secretaria de Gestão Administrativa do 

Munic íp io  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 
Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 015.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  PAULA RÉGIA BOMFIM 

FERREIRA, portador(a) do CPF nº. 783.876.633-87 e RG nº. 

96002319980,  para exercer a função de Coo rdena do r (a )  d e  

Pro g ra ma s  e  Pro je to s  Fed era i s  e  Es ta dua i s  – Símbolo 

DNSR-2,  lotado(a) na Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 016.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO  

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  A NA CHEIL A ALVES  

DE ARA ÚJ O ,  portador(a) do CPF nº 018.798.533-29 e RG nº. 

35200852000, para exercer a função de Ouvido r (a )  Gera l  -  

S í mbo lo  DNSR - 2 ,  lotado (a) no Ga bine te  do  Pre f e i to /Vice -

Pref e i to  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 017.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  DAIA NE SOA RES  

MARQ UES ,  portador(a) do CPF nº. 011.158.653-40 e RG nº. 
2004015086171, para exercer a função de Assesso r  (a )  de  Ga bine t e  

– Símbolo DNSR-2, lotado (a) no Ga bine te  do  Pre f e i to /Vice -

Pref e i to  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a 
Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 018.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  MAR IA RAIL A D A 

SILVA LIMA ,  portador(a) do CPF nº 652.320.463-49 e RG nº. 
2007010151867, para exercer a função de Assesso r  (a )  de  Ga bine t e  

– Símbolo DNSR-2, lotado (a) no      Ga bine te  do  Pre f e i to /Vice -

Pref e i to  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a 
Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 019.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO  

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  FAGNE R DE  

OLIVEIR A S OA RES ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF  n º .  

0 1 5 .32 3 .90 3 - 4 3  e  RG  n º .  3 5 2 35 5 82 0 00 ,  p a ra  ex erc e r  a  

fu n ção  d e  Co o rdena do r de  Po l í t i ca  Públ i ca  –  S í mbo lo  

DNS - 1 ,  lo t ad o (a) no Gabinete do Prefeito/Vice-Prefeito Prefeitura 

Municípal de Crateús-CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 
de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 020.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  FRAN CIS CO IVO  

FEITOSA GOMES ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  9 0 0 .7 7 9 .4 63 -

9 1  e  RG nº .  3 2 0 11 2 2 -9 7  SSP - CE , para exercer a função de 

Coordenador de Arquivo- S í mbo lo  DNS - 2 ,  lo t ad o  (a )  n a  

Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças do  Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. Compreendido entre o período de 04 de 

Janeiro 31 de Janeiro de 2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 021.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o(a) S r. (a )  ANA KÉZIA FREIRE 

BARBOZA , portador (a) do CPF nº. 045.861.453-07 e RG nº. 

20074896061 SSP CE, para exercer a função de Coordenador do Fundo 

Municipal de Saúde - S í mbo lo  D NSR,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 
no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 022.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  ANA STÁ CIO NETO 

DE OLIVEIR A FILHO ,  portador(a) do CPF nº 971.148.203-72 e 
RG nº. 2009099002420 SSP-CE, para exercer a função de Co o rdena do r 

(a )  de  Co n tro l e  de  Tra nspo r te  e  A mbulâ nc ia s  - S í mbo l o  

DNS R -2 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  d e  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 023.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a) S r. (a )  AN TONIO AN DERS ON  

VIEIR A DO  N AS CIMENTO  J UNI OR ,  p or t ad or (a )  d o  CP F 

nº .  0 7 1 .1 5 6 .21 3 - 0 6  e  RG  nº .  2 0 0 8 07 8 62 8 - 0  SSPD S -CE, para 
exercer a função de Co o rdena do r (a )  do s  Pro g ra ma s  d e  

Inf o r má t i ca  na  Sa ú de  - S ímbo lo  D NS R -1 ,  lo t ad o  (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE , conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 024.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  CLAYSON SOARES 

BATISTA, portador(a) do CPF nº. 028.977.183-82 e RG nº. 

2004019006539,  para exercer a função de Co o rdena do r (a )  d e  

Sa úde  Buca l  - S í mbo lo  C D P - 1 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO  

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 025.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA. , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  ERMIC IA LOREN A 

MARQ UES COELHO M A RTINS ,  portadora do CPF nº. 
009.544.083-65 e RG nº. 2001002253800, para exercer a função de 

Co o rdena do r (a )  C APS  - I  -  S í mbo lo  CDP -1 ,  l o t ad o  (a )  n a 

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teú s -CE,  conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 026.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Nomear o(a) S r. (a )  FRANCISCA ISLA RUANA 

SOARES FREIRE,  portador(a) do CPF nº. 057.666.773-08 e RG nº. 
2007515506-5, para exercer a função de Co o rdena do r ia  de  

Co ntro l e  Ava l ia çã o ,  Reg ula çã o  e  Audi to r ia  - S í mbo l o  

CDP - 1 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre t a r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  d e  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 027.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  FRA NC IS CO  

AMESO N VI AN A DE F RA NÇA ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF  n º .  

0 4 7 .94 0 .25 3 - 1 9  e  RG  n º .  2 0 0 4 01 4 04 311 8  -  SSP - CE, para 
exercer a função de Gerente  de  Núc leo  de  Ouvido r ia  - 

S í mbo lo  DNS - 3 ,  lo t ad o(a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Sa úde  de  Cra teú s -CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 

de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 028.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  J OÃO YGOR  DE  

SOU SA MARTI NS,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  0 6 7 .0 4 3 .9 43 -

6 2  e  RG nº .  2 0 0 8 23 1 02 7 - 5 , para exercer a função de Gerente  de  

Núc leo  do  Al mo xa r i f a do  e  Pa tr i mô nio  -  S í mbo lo  DNS - 3 ,  

l o t ad o(a )  n a  Secretaria de Saúde do Munic íp io  de  Cra teú s -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 029.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  MAR IA DAS DO RES  

VIEIR A VER AS ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF nº .  8 98 .5 05 .8 03 - 7 2  e  

RG nº .  2 0 0 8 9 3 9 26 8 4  SSP -CE,  para exercer a Secre tá r io  (a )  

Execut i vo  (a )  - S í mbo lo  DNSR -1 ,  lo t ad o (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 
no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 030.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  TIAGO ANTONIO 

CARRILHO ARAGÃO, portador(a) do CPF nº. 667.440.403-91 e RG nº. 

3492000-2000,  para exercer a função de Co o rdena do r (a )  d a  

Ass i s tênc ia  Fa r ma cêut i ca  - S í mbo lo  CDP -1 ,  lo t ad o  (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE,   conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no  

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela 

Nº.753/2019, publicada no Diário Oficial nº. 021/2019, de 18 de março de 
2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

                  PORTARIA Nº. 031.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  SAMUEL DE CARVALHO 

PEREIRA,  portador(a) do CPF nº. 021.848.923-43 e RG nº. 2007818151-

2, para exercer a função de Gerente  de  N úc leo  S i s te ma  d e  

Inf o r ma çã o  - S ímbo lo  DNS - 3 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei 
Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 032.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o (a )  S r. (a )  R UM MENN ISSE  

VA SCO NCELO S F RA NÇ A ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF n º .  

6 0 6 .22 3 .47 3 - 6 5  e  RG  n º .  2 0 0 7 5 8 32 4 4 -0 ,  para exercer a f unçã o  

de  Asses so r ia  de  Ga bine te  - S í mbo lo  DNSR - 2,  l o t ad o(a )  
n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Sa úde  de  Cra te ús - CE,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

                  PORTARIA Nº. 033.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  WALTER BARBO SA 

BARRO S ,  p o r t ad or (a )  d o  C PF nº .  0 0 5 .5 3 0 .0 1 3 -8 8  e  R G 

nº .  2 0 0 1 0 30 0 03 2 28 ,  para exercer a Co o rdena do r (a )  da  

Unida de  Ce ntro  de  Espec ia l ida des  Gent i l  Ba rre i ra s  - 

S í mbo lo  DNSR - 2 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Sa úde  de  Cra teú s -CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 

de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 034.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  ADRIANA RODRIGUES 

DE SOUSA, portador(a) do RG nº. 2008782712-8 e CPF nº. 

739.859.533.68 para exercer a função de Co o rdena do r (a )  d a  

Estra tég ia  da  Sa úde  da  Famí l i a  - S í mbo lo  CDP - 1 ,  lo t ad o  

(a )  n a  Secre ta r i a  Mu nic ip a l  de  Sa úde  de  Cra te ús - CE,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 035.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. ( a )  MAR A MILVI A 

PONTES MELO RESEN D E ,  p or t ad or (a )  d o  CPF n º .  

7 0 8 .64 2 .33 3 - 5 3  e  RG nº .  0 2 7 4 6 59 7 93  SSP -CE, para exercer a 
função de Gerente  de  Núc leo  da  Vig i l â nc ia  Epidemio ló g i ca  

- S í mbo lo  DNS - 3 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Sa úde  de  Cra te ús -CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 

de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 036.04.01/2021 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  DANILO NEVES 

MIGUEL,  portador(a) do CPF nº. 072.367.453-16 e RG nº. 2008235859 – 

SSP-CE,  para exercer a função de Gerente de Núcleo de Pagamentos - 

S í mbo lo  DNS R -2 , lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Gestão 

das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús - CE, conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 037.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  ANTONIO 

WELLINGTON ALVES GUARIM, portadora do CPF nº. 062.561.993-59 

e RG nº. 20078388702, para exercer a função de Gerente de Núcleo de 

Cadastro Técnico -  S í mbo lo  DNS - 1 , lotado (a) na Secretaria de 

Planejamento e Gestão das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 038.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
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Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  RAFAEL 

ROD RIG UES D A SILVA ,  portador(a) do CPF nº. 018.110.233-12 e 
RG nº. 2001002128879, para exercer a função de Secre tá r io  (a)  

Adj un to  (a )  - S í mbo lo  DN SR,  l o t ad o (a )  n a   Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  As s i s tê nc ia  So c ia l  de  Cra teús -CE, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 039.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. (a )  ROSA NA LEITÃO  

J ANU ÁRI O MOR AI S,  portador(a) do CPF nº. 874.431.473-68 e RG 

nº. 2018050499-6 SSP-CE, para exercer a função de Secre tá r ia  

Execut i va  - S í mbo lo  DN S R - 1 ,  lo t ad o(a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  As s i s tê nc ia  So c ia l  de  Cra teús -CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 040.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  DOUGL AS PABLO  

GONÇ ALVES F REITA S ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  
0 3 2 .00 9 .74 3 - 9 7 e  RG nº .  2 0 0 2 0 99 0 49 9 18 , para exercer a função 

de Co o rdena do r (a )  da  Gestã o  do  S i s te ma  Único  da  

Ass i s tênc ia  So c i a l  - S í mb o lo  DNSR - 2 ,  lo t ad o  (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE , conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 041.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  G ISELLE GOMES DE  

ARA ÚJ O,  portador(a) do CPF nº. 414.020.088-05 e RG nº. 366917481 
SSP-CE, para exercer a função de Co o rdena çã o  do  Centro  de  

Ref erênc ia  da  Ass i s tênc ia  S o c ia l  CRAS - S í mbo lo  DNS R -

3 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  Ass i s tênc i a  

So c ia l  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, 

de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de 

Janeiro de 2015.  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 042.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO  

 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  D AV I BEZE RR A DE 

OLIVEIR A,  portador(a) do CPF  n º .  03 7 .62 5 .29 3 - 6 1 ,  RG  n º .  
2 0 0 60 1 41 5 16 3 4 , como Ordenador (a) de Despesas da Secretaria de 

Negócios Rurais do Município de Crateús-CE. Compreendido entre o 

período de 04 de Janeiro 31 de Janeiro de 2021, responder e assinar 
quaisquer atos administrativos da esfera de competência do (a) Ordenador 

(a). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 043.04.01/2021 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  ROGÉ RIO  

AUG USTO ORI AN O ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  

2 7 8 .17 4 .34 8 - 8 3  e  RG nº .  3 7 8 3 57 9 92 , para exercer a função de 
Secretário (a) de Meio Ambiente do Município de Crateús-CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 044.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  ROGÉ RIO  

AUG USTO ORI AN O ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  
2 7 8 .17 4 .34 8 - 8 3  e  RG nº .  3 7 8 3 57 9 92 , como Ordenador (a) de 

Despesas da Secretaria de Meio Ambiente do Município de Crateús-CE 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 045.04.01/2021 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a ) ANDE RSO N SO US A 

ARA UJ O ,  portador(a) do CPF nº 003.845.563-37 e RG nº. 509096177, 

para exercer a função de  Co o rdena do r de  Po l i t i ca s  Públ i ca s ,  

S í mbo lo  –  DSN - 1  lo t ad o  (a )  Ga bine te  do  Pre f e i to /Vice -

Pref e i to  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 046.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  F RAN CI SCO ED SON  

DA SILVA B AR ROS ,  p or t ad or (a )  d o  CPF n º .  0 7 2 .1 4 6 .3 83 -
5 5  e  RG nº  . 2 0 0 85 1 81 9 72 , para exercer a função de Chef e  de  

Cé lu la  do  Al mo xa r i f a do ,  S í mbo lo -  DNS -2  lo t ad o (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 047.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  R OMA RIO  

MENEZES  A ND RA DE ,  portador(a) do CPF nº 049.014.543-40 e RG 

nº. 20072015688, para exercer a função de Secre tá r io  (a )  Execut i v o  

(a )  do  CMA S - S ímbo lo  DN S - 1 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  

Munic ipa l  de  As s i s tê nc ia  So c ia l  de  Cra teús -CE, conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 048.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o (a )  S r. (a )  MAR IA E DILEUS A 

DA S ILVA,  portador(a) do CPF nº. 559.585.753-68 e RG nº. 261051193 

SSP-CE, para exercer a função de Gerente  da  Gestã o  do  

Tra ba lho - S í mbo lo  D NS R -3 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r i a  

Munic ipa l  de  As s i s tê nc ia  So c ia l  de  Cra teús -CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 049.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. (a )  MARYLHA GREICY DE 

SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 009.233.193-95 e RG nº. 35084212000, 
para exercer a função de Co o rdena çã o  do  Centro  Espec ia l i zado  

de  Ref erênc ia  da  Ass i s tênc ia  So c ia l - S í mbo lo  DNS R -2 ,  

l o t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Mu nic ipa l  de  A ss i s tênc ia  So c ia l  

de  Cra teú s -CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 050.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. (a )  FRAN CI SC A NEIL A 

FARI AS DE SO UZA,   portador(a) do CPF nº. 955.272.733-20 e RG 

nº. 35132892000, para exercer a função de Co o rdena ção  do  Centro  

de  Ref erênc ia  da  Ass i s tê nc ia  So c ia l  -  CRA S - S í mbo l o  

DNS R -2 ,  l o t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Ass i s tênc ia  So c ia l  de  Cra t eús -CE, conforme estabelece a Lei 
Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 
no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

 

 

 

 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 051.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o (a )  S r. (a )  ANTON IA ELAN NE 

CAVALC ANTE MELO,   portador(a) do CPF nº. 926.115.115.243-00 

e RG nº. 34550442000, para exercer a função de Co o rdena çã o do  

Centro  de  Ref erênc ia  da  Ass i s tênc ia  So c ia l  -  CRA S  - 

S í mbo lo  DNSR - 3 ,  lo t ad o(a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Ass i s tênc ia  So c ia l  de  Cra t eús -CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

 

PORTARIA Nº. 052.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  ( a )  S r. (a ) REN ATA 

GONÇ ALVES FREITAS ,  portador(a) do CPF nº 018.760.063-58 e 

RG nº. 20020990459853, para exercer a função de Assesso r ia  de  

Ga bine te - S í mbo lo  DNS - 1 ,  l o t ad o  (a )  n a  Secre ta r i a  

Munic ipa l  de  As s i s tê nc ia  So c ia l  de  Cra teús -CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

                  PORTARIA Nº. 053.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. (a )  LIEGE GABRIELE 

GON ZAG A C ARVALHO ,  portador(a) do CPF nº. 044.679.353-12 e 
RG nº. 200401532535 SSP-CE, para exercer a função de Co o rdena ção  

de  Ges tã o  de  Bene f í c io s  -  S í mbo lo  D NS R -2 ,  l o t ad o  (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 054.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  E VA ROS ANI  

FERNA NDES  CH AVES S ILVA ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF n º .  

8 7 3 .69 9 .07 3 - 6 8 e  RG nº .  2 0 0 3 0 14 1 44 6 84 , para exercer a função 
de Co o rdena do r (a )  da  Seg ura nça  Al i me nta r  e  

Nutr i c io na l  -  SA N - S í mbo lo  DNSR - 3 ,  lo t ad o (a )  n a  

Secre ta r ia  Munic ipa l  de  As s i s tênc ia  So c ia l  de  Cra teús -

CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  
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MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 055.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. ( a )  SA MYA MA RI A 

FREITAS  MO ROR Ó MO UR ÃO S OA R ES ,  p or t ad o r (a )  d o  

CPF nº .  5 0 1 .5 7 3 -3 7 3 - 9 1  e  R G nº .  9 0 0 0 2 1 79 5 93 , para exercer 

a função de Co o rdena do r (a )  de  Ges tã o  do  CADÚ NI CO  - 

S í mbo lo  DNSR - 1 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  Munic ipa l  de  

Ass i s tênc ia  So c ia l  de  Cra t eús -CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 057.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  WALDECY PEREIRA 

SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 117.022.468-76 e RG nº. 250997381, para 

exercer a função de Secretário (a) Adjunto (a) - - Símbolo DNSR, lotado 

(a) na Secretaria de Infraestrutura do Município de Crateús – CE,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015,  

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 058.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  SILMARA MARQUES 

FRANÇA VIEIRA, portador(a) do CPF nº. 019.875.663-19 e RG nº. 

4.134.556, para exercer a função de Assesso r ia  de  Ga bine te  - 

S í mbo lo  DNS - 1 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secre ta r ia  de  

Inf ra es trut ura  do  Munic í p io  de  Cra teús - CE, conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 059.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a )  JOSÉ BASILIO DA 

COSTA,  portador(a) do CPF nº. 559.599.383-91 e RG nº. 298271495,  para 
exercer a função de Co o rdena do r (a )  de  Ma nu tençã o  e  

Lo g ra do uro s  Públ i co s ,  S ímbo lo -  DNS R -1 ,   lo t ad o (a )  n a   

Secre ta r ia  de  Inf ra es trutur a  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 060.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  GILMAR LEITE  

SIQUEI RA ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF nº .  0 4 9 .1 8 0 .3 6 3 -0 9  e  R G  

nº .  2 0 0 7 0 19 0 60 5 97 , para exercer a função de Co o rdena do r (a )   

de  Co n vênio s  e  Pro je to s  -  S ímbo lo  DN SR - 1 ,  lo t ad o (a )  n a   

Secre ta r ia  de  Inf ra es trutur a  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 061.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  FRA NC IS CO  

WAG NER M ARQ UES VE R AS ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF n º .  

5 1 9 .29 9 .29 3 - 1 5  e  RG nº .  9 7 0 0 2 3 26 1 27 ,  para exercer a função de 

Asses so r ia  de  P la ne ja me nto  e m I nf ra es trut ura  -  S í mbo lo  

DNS R -1 ,  l o t ad o (a )  n a  Secre ta r ia  de  Inf ra es tr utura  d o  

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 062.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a )  ANTONIO EDIMAR DOS 

SANTOS JUNIOR,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  0 6 0 .1 2 1 .7 03 - 9 4  e  

RG nº .  2 0 0 7 7 10 1 91 - 4 ,  para exercer a função de Supervi so r  de  

Obra s  e  Ser vi ço s  Es tru tura i s  -  S í mbo lo  D NS - 1 ,  lo t ad o ( a )  
n a  Secretaria de Infraestrutura do Munic íp io  de  Cra teús -CE ,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 063.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  ANTONIO CLAUDIO 

TELES DE SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 722.845.793-53 e RG nº. 
201819623-00, para exercer a função de Super vi so r  de  Obra s  e  

Servi ço s  Es tru tura i s  -  S í mbo lo  D NS - 1 ,  l o t ad o  (a )  n a 

Secre ta r ia  de  Inf ra es trutur a  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 
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PORTARIA Nº. 064.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  CLAUD IO TELES 

PRU DÊNC IO,   portador(a) do CPF nº. 803.547.003-59 e RG nº. 

113996694-7, para exercer a função de Supervi so r  de  Obra s  e  

Servi ço s  Es trut ura i s  -  S í mbo lo  D NS - 1 ,  lo t ad o (a )  n a  

Secre ta r ia  de  Inf ra es trutur a  do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 065.04.01/2021 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. ( a )  JAILSON BRUNO 

PERES GOMES,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  0 1 2 .20 8 .1 83 - 8 0 e  

RG n º .  2 0 0 1 0 3 00 4 37 8 5  SSP - CE,  para exercer a função de 

Gerente  de  Obra s  e  Ser v i ço s  Es trutura i s  -  S í mbo lo  

DNS R -3 ,  lo t ad o  (a )  n a  Secretaria de Infraestrutura do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 
27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 066.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o  (a )  S r. (a )  J O ÃO LU CA S 

DOMI NGO S APOLO NIO,  p or t ad or (a )  d o  C PF nº .  
0 7 1 .09 9 .31 3 - 7 4  e  RG n º .  2 0 0 8 4 36 2 92 - 2 , para exercer a função 

de Co o rdena do r de  To po g ra f ia  -  S í mbo lo  DNS R - 2 ,  

l o t ad o(a )  n a  Secretaria de Infraestrutura do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 067.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  MANOEL AURÉLIO 

SOARES FILHO, portador(a) do CPF nº. 047.821.663-70 e RG nº. 

20072768872,  para exercer a função de Gerente  de  Obra s  e  

Servi ço s  Es tru tura i s  – Símbolo DNSR-3, lotado na Secre ta r ia  

de  Inf ra es tru tura  do  M uni c íp io  de  Cra teús - CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 068.04.01/2021 

 

 

 

 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- No mea r  o (a )  S r. (a )  A NTONIO ALUI ZI O 

MACH AD O MELO,  p o r t ad o r (a )  d o  CPF nº .  1 6 7 .0 9 9 .9 33 -
5 3  e  RG nº .  8 3 1 6 2 8 9 -6 , para exercer a função de Gerente  de  

Obra s  e  Ser vi ço s  Es tr utura i s  -  S í mbo lo  DNS R -3 ,  l o t ad o  

(a )  n a  Secretaria de Infraestrutura do Munic íp io  de  Cra te ús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 069.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  F RAN CI SC A 

MARL UCI A VIEIR A DE A RAÚJ O ,  p or t ad or (a )  d o  CP F 

nº .  0 2 6 .8 34 .0 13 - 7 0  e  RG nº .  2 0 05 0 14 0 23 0 00 , para exercer a 

função de Secre tá r io  (a )  A dj u nto  (a )  – Símbolo DNSR, lotado na 

Secretaria de Gestão Administrativa do Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 070.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  J OSÉ RO DR IGUES  

DE SO US A FILHO ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  0 2 0 . 4 1 5 .3 4 3 -

3 8  e  RG nº .  2 0 0 5 0 1 03 8 50 20 , para exercer a função de Chefe de 

Célula de Desenvolvimento e Valorização Pessoal - S í mbo lo  D AS - 3 ,  

l o t ad o  (a )  n o (a )  Secretaria de Gestão Administrativa do  

Munic íp io  de  Cra teús -CE, conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 071.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  NEUTALIA SOUZA 

MORAIS MACHADO, portador(a) do CPF nº. 018.017.073-24 e RG nº. 

2002031114064 SSP CE , para exercer a função de Assesso r  (a )  d e  

Co ntro l e  F ina nce i ro  – Símbolo DNSR, lotado (a) na Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 
no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 072.04.01/2021 
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O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  ANGELINA MARIA 

RODRIGUES MOURÃO,  portador(a) do CPF nº. 036.305.323-90 e RG 

nº. 2005005123730,  para exercer a função de Assesso r  (a )  de  

Ga bine te  -  S í mbo lo  DNS R - 2 , lotado (a) na Secretaria de 

Planejamento e Gestão das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 073.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  J ANA IN A MA RTIN S 

MOUR ÃO,  portador(a) do CPF nº. 506.767.253-68 e RG nº. 
20084087751– SSPDS-CE, para exercer a função de Secretário (a) de 

Cultura do Município de Crateús-CE, conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 
003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 074.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  J ANA IN A M ARTIN S 

MOUR ÃO,  portador(a) do CPF nº. 506.767.253-68 e RG nº. 
20084087751– SSPDS-CE, como  Ordenador (a) de Despesas da 

Secretaria de Cultura do Município de Crateús-CE. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 075.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  MAR IA J U CILÉIA 

BARBOS A LIM A ,  p o r t ad o r ( a )  d o  CPF  n º .  9 3 9 .1 6 8 .2 5 3 -7 2  
e  RG  n º .  3 5 2 3 5 6 0 20 0 0  SSP -CE, para exercer a função de 

Controlador (a) Contábil - Sí mbo lo  DN SR,  lotado (a) na 

Controladoria Geral do  Munic íp io  de  Cra teús - CE  conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 076.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a) S r. ( a )  J OSÉ A IRTON  

FELIPE TIMBÓ,  p or t ad or (a )  d o  CPF nº .  6 8 9 .6 7 9 .0 28 - 20  

e  RG  nº .  2 0 0 7 8 99 7 33 0 - 3 , para exercer a função de Coordenador (a) 

de Transportes -  S í mbo lo  -  D NS R,  lo t ad o(a )  n a  

Co ntro la do r ia  Gera l  do  Munic íp io  de  Cra teú s -CE,   

 

 

 

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

************************************************************ 

PORTARIA Nº. 077.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r.  ( a )  LU CA S 

ROD RIG UES PO RTELA ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  

6 0 6 .22 4 .64 3 - 2 9  e  RG nº .  3 8 1 4 0 57 6 X SSP -SP, para exercer a 

função de Gerente  do  Núc leo  de  F ina nça s  -  S í mbo lo  DNS R -

2 ,  lo t ad o (a )  n a  Secre ta r ia  de  P la ne ja men to  e  g es tã o  das  

F ina nça s  do  Munic íp io  de  Cra teús - CE ,,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

                  PORTARIA Nº. 078.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  DIENE BRAZ DOS 

SANTOS,  portador(a) do CPF nº. 048.265.043-57 e RG nº. 20071896214,  
para exercer a função de Gerente de Núcleo de Pagamentos - S í mbo lo  

DNS R -2 , lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Gestão das 

Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a Lei 
Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 

no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 079.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  CARLA JACIRENE 

BEZERRA, portadora do CPF nº. 042.170.873-57 e RG nº. 2007276883-0, 

para exercer a função de Chefe de Célula de Compras -  S í mbo lo  

DAS - 2 , lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças 

do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 

003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada 
no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 080.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  A LIETE CAROLINE  

AND RA DE OLIVEI RA ,  p or t ad or (a )  d o  C PF nº .  

6 7 3 .13 9 .81 3 - 6 8  e  RG n º .  2 0 0 7 2 12 5 77 - 7 , para exercer a função 

de Chefe de Célula de Cadastro -  S ímbo lo  DAS - 2 , lotado (a) na 

Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças do  Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro  
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de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº.  

051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 081.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o  (a )  S r. (a )  MARIA RAYSLA 

PORTELA VIANA, portadora do CPF nº. 603.490.603-20 e RG nº. 

2009098025567, para exercer a função de Chefe de Célula de Cadastro -  

S í mbo lo  DA S -2 , lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Gestão 

das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece 

a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário 

Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 082.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. (a )  ANTO NI A AILCE  

MORA IS S ILVA ,  portador(a) do CPF nº 010.252.263-48 e RG nº. 

200102502001, para exercer a função de Chefe de Célula de Cadastro -  

S í mbo lo  DA S -2 , lotado (a) na Secretaria de Planejamento e Gestão 

das Finanças do  Munic íp io  de  Cra teús - CE,  conforme estabelece 
a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário 

Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 083.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - No mea r  o (a )  S r. ( a  LEIA PEREI RA 

PAI VA ,  p o r t ad or (a )  d o  CPF nº .  1 5 7 .6 5 5 .7 2 7 -8 2  e  RG n º .  

2 0 0 76 3 93 5 7 -1 ,  para exercer a função de Co o rdena ção  de  

Arqui vo s  – Símbolo DNS-2, lotado(a) na Co missã o  Per ma ne nt e  

de  L ic i ta çã o  do  Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no  

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

                  PORTARIA Nº. 084.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  LO UR ISM A R  

OLIVEIR A GOMES,  portador(a) do CPF nº. 895.601.593-72 e RG 

nº. 34755682000, como Ordenador de Despesas da Secretaria de 

Governo do Município de Crateús-CE. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

 

 

 

 

PORTARIA Nº. 085.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º- Nomea r  o  (a )  S r. (a )  DEYVID SAN PAIVA DA 

SILVA,  portador(a) do CPF nº. 009.903.403-41 e RG nº. 2003014019529, 

como  Ordenador (a) de Despesas da Secretaria e Desporto e Juventude 

do Município de Crateús-CE. , Compreendido entre o período de 04 de 

Janeiro 14 de Janeiro de 2021, responder e assinar quaisquer atos 

administrativos da esfera de competência do (a) Ordenador (a). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 086.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

                   Art. 1º - Nomear  o (a )  S r. (a )  VELLU M A 

LORHAI NE FÁT IM A D A S ILVA M ARQ UES,  portador(a) do 

CPF nº. 034.572.423-21 e RG nº. 2006005085500 SSPDF-CE como 

Ordenador (a) de Despesas da Controladoria Geral do Município de 

Crateús-CE.  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 04 de Janeiro de 2021.  

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

*********************************************************** 

PORTARIA Nº. 087.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  EDILSON ALVES MARTINS 

PINTO,  portador do CPF nº. 782.859.843-20 e RG nº 2006015072070 SSP 
CE, para exercer a função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Airam 

Veras - SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, lotado(a) na 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 
estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 088.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) S r. (a )  JEANE XEILA DO 

BONFIM FERREIRA,  portador(a) do CPF nº. 774.701.683-20 e RG nº. 

0294181695 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania 

Amadeu Catunda - SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, da 
Secretaria de Educação do Muni c íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 089.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) S r. (a )  

VILBERLÂNDIA EVANGELISTA LOPES,  portador(a) do CPF nº. 
769.646.473-68 e RG nº. 0251180193 SSP-CE, da função de Diretor (a) da  
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Escola de Cidadania Anísio da Frota - CAIC - SEDE - gratificação de 30 

% sobre salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 090.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) ANTONIA LOPES 

RESENDE RIBEIRO,  portador(a) do CPF nº. 770.629.223-15 e RG nº. 

2002009170030 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola Cidadania 

Externato Nossa Senhora de Fátima - SEDE - gratificação de 30 % 

sobre salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 091.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. ( a ) ANA KÁTIA MELO 

FERREIRA,  portador(a) do CPF nº. 830.349.433-34 e RG nº. 

20072311503 SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola Cidadania 

Francisca Machado - SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 092.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) JOSÉ RENAM BARBOSA 

INACIO,  portador(a) do CPF nº. 787.654.551-34 e RG nº. 2006014101939 
SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Furtado Leite - 

SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 
Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 093.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ANTONIO JOSÉ TELES DE 

SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 807.841.943-00. e RG nº. 3000702595 

SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania José Freire 

Filho - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a  

 
 

 

 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 094.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) RICARDO SOUSA VERAS,  

portador(a) do CPF nº. 618.959.383-68 e RG nº. 2004009244330 SSP-CE, 

da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Maria Jose Bezerra de 

Melo - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 095.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) JOSÉ WILSON DE MORAIS 

COSTA JUNIOR,  portador(a) do CPF nº. 857.068.763-04 e RG nº. 

2019227292-0 SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania 

Olavo Bilac - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da 
Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 096.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  LUIZ CARLOS MARTINS 

ARAÚJO,  portador(a) do CPF nº. 922.863.133-34 e RG nº. 20089555915 

SSP-CE, para exercer a função de Dire to r  (a )  da Escola de Cidadania 

Vilebaldo Barbosa Martins - SEDE - gratificação de 30% sobre salário 

base, lotado(a) na Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 097.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) VALQUIRIA SOARES MOTA 

SABÓIA,  portador(a) do CPF nº. 368.095.783-15 e RG nº. 20089905770 

SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Padre Bonfim - 

SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 098.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) VALDECI MELO DE 

MORAIS,  portador(a) do CPF nº. 857.162.513-15 e RG nº. 0327856798 

SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Carlota 

Colares da Penha - SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 099.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) IVONE SOARES DA SILVA,  
portador(a) do CPF nº. 771.251.693-68 e RG nº. 0215257591 SSP-CE,  da 

função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Souto Maior - SEDE - 

gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 
Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 100.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) MARIA IVONETE SOARES 

DE FRANÇA,  portador(a) do CPF nº. 316.734.653-15 e RG nº. 

0104481886 SSP-CE da função de Diretor (a) da Associação Pestalozzi - 

SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 101.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o  (a )  S r. (a )  ANTONIO FLAVIO 

MENDES SALES,  portador(a) do CPF nº. 212.443.753-49 e RG nº. 
0026863982 SSP-CE, para exercer a função de Dire to r  (a )  do  CIE C  

–  Centro  Integ ra do  de  Educa çã o  de  Cra teús  –  

g ra t i f i ca çã o  de  3 0 % sa lá r io  ba se , lotado (a) na Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

                     PORTARIA Nº. 102.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) MARIA JULIETA 

ARAUJO MARTINS LIMA,  portador(a) do CPF nº. 549.544.793-04 e 
RG nº. 0278668194 SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de 

Cidadania Antonio Cipriano de Miranda - Ingá - gratificação de 25% 

sobre salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 103.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ALRINEIDE VIEIRA DE 

OLIVEIRA,  portador(a) do CPF nº. 855.282.423-04 e RG nº. 0003187296 
SSP-CE, da função de Dire to r  (a)  da Escola de Cidadania Belarmino 

Lopes Pinto – Canto dos Pintos - gratificação de 25% sobre salário base, 

da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús -C E,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 104.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) VALDISA BEZERRA DE 

MENEZES TORRES,  portador(a) do CPF nº. 379.970.253-91 e RG nº. 

0142967887 SSP-CE, da função d e  Dire to ra  da Escola de Cidadania  

Francisco de Alcântara Barros – Montenebo - gratificação de 25% sobre 

salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 105.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) ELIZABET GONÇALVES 

DA SILVA FRANÇA, portador(a) do CPF nº. 513.414.683-72 e RG nº. 

0002197109 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania 

Francisco Carlos de Pinho – São José - gratificação de 25% sobre 

salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 
MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 

********************************************************** 

PORTARIA Nº. 106.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  MARIA IVONILDE MOTA 

DE LIMA,  portador(a) do CPF nº. 630.017.803-04 e RG nº. 

2002002316622 SSP-CE,  para exercer a função de Dire to r  (a )  da 

Escola de Cidadania de Ibiapaba - gratificação de 25% sobre salário 

base, lotado(a) na Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 
janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 107.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeação o (a )  S r. ( a ) ANAMARIA CEZAR 

CAVALCANTE,  portador(a) do CPF nº. 559.565.803-72 e RG nº. 

0215218691 SSP-CE, da função de  Dire to r  (a )  da Escola de Cidadania 

de Imaculada Conceição – Corredores - gratificação de 25% sobre 

salário base 

,  da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús -

CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 
de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 108.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ALAIDES VIEIRA DE SOUSA 

CASTRO,  portador(a) do CPF nº. 566.765.223-49 e RG nº. 20072769283 

SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania João Luciano – 

Assis - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 109.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) IEDA MARIA ALVES 

MARQUES,  portador(a) do CPF nº. 441.338.553-53 e RG nº. 0194905290 
SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Joaquim Braz 

de Oliveira / Escola de Cidadania José Soares Godinho – Lagoa das 

Pedras - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 110.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) ANTONIA EMILIA 

BARROSO LIMA,  portador(a) do CPF nº. 566.759.843-49 e RG nº. 
2006009170006 SSP-CE, da função de  Dire to r  (a )  da  Esco la  de  

Cida da nia  J o a qui m Ferre i ra  do  Bo nf im –  Curral Velho - 

gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 111.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) JANE EIRE MOREIRA DE 

OLIVEIRA,  portador(a) do CPF nº. 713.388.963-34 e RG nº. 0225723092 
SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania José Braz de 

Pinho – Lagoa das Pedras - gratificação de 25% sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 112.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) FRANCISCO JURIMAR 

PEREIRA SAMPAIO,  portador(a) do CPF nº. 727.203.363-00 e RG nº. 

2007792264 SSP-CE, da função de Diretor da Escola de Cidadania José 

de Araújo Veras – Queimadas - gratificação de 25% sobre salário base, 

da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús -C E,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 113.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  GEILA HONO RATO  

LIMA ,  p or t ad o r (a )  d o  CPF nº .  8 0 8 .0 5 2 .6 43 - 5 3  e  RG nº .  
2 0 0 10 0 21 2 85 4 2  SSP -CE, para exercer a função de Dire to r  (a )  da 

Escola de Cidadania de José Martins de Lima – Patos - gratificação de 

25% sobre salário base, lotado(a) na Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 
27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 114.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. ( a ) ANTONIO CLEUCE 

BATISTA SILVA,  portador(a) do CPF nº. 887.678.093-91 e RG nº. 
0033049998 SSP-CE, da função de  Dire to r  da Escola de Cidadania 

Luis Ximenes Aragão – Rosário  - gratificação de 25% sobre salário 

base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 115.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) MARIA DE FÁTIMA LIMA 

DE PAULA,  portador(a) do CPF nº. 382.703.233-49 e RG nº. 0170935489 
SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Lutando para 

Vencer – Pocinhos - gratificação de 25% sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 116.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ADRIANA GOMES DA SILVA 

FERNANDES,  portador(a) do CPF nº. 495.357.813-91 e RG nº. 

0209017591 SSP-CE, da função de  Dire to ra  da Escola de Cidadania de 

Santana - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 117.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) FRANCISCO XARLES 

SOUSA,  portador(a) do CPF nº. 051.244.373-40 e RG nº. 200060113-0 

SSP-CE, da função de  Dire to ra  da Escola de Cidadania Maria Bezerra 

de Sousa – Cabeça da Onça - gratificação de 25% sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

 

 

 

PORTARIA Nº. 118.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomea r  o (a )  S r. (a )  FRANCISCO ADECIO 

SOARES MONTE,  portador(a) do CPF nº. 844.488.813-34. e RG nº. 

0001864798 SSP-PI, para exercer a função de Diretor (a) da Escola de 

Cidadania de Realejo - gratificação de 25% sobre salário base, lotado(a) 

na Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús -C E,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 

pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 119.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) MARIA CICERA BEZERRA 

LIMA SILVA,  portador(a) do CPF nº. 123.928.633-34 e RG nº. 

0001117054 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania de 

Santa Rosa – Jardim - gratificação de 25% sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 120.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) VALDIRENE SOARES 

MELO,  portador(a) do CPF nº. 370.694.703-04. e RG nº. 0150535488 
SSP-CE, da função de Dire to r  (a )  da Escola de Cidadania Santo 

Antonio - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 
Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 121.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o  (a )  S r. (a ) FRANCISCA ROSINEIDE 

COUTINHO,  portador(a) do CPF nº. 273.215.763-53 e RG nº. 

0092792185 SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania 

São José – Poti - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 122.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO  
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FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) FRANCISCO ROMERIO 

RODRIGUES DOS SANTOS,  portador do CPF nº. 784.263.243-04 e RG 

nº. 023.9090992 SSP-CE, da função de  Diretor (a) da Escola de 

Cidadania Umbelino Alves da Silva – Curral do Meio - gratificação de 

25% sobre salário base da Secretaria de Educação do Munic íp io  d e  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 
de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 

051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 123.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ANTONIA ALDENI SOARES 

BARBOSA,  portador(a) do CPF nº. 559.592.963-49 e RG nº. 0194469190 
SSP-CE, da função de Diretor (a) da Escola de Cidadania Samuel Lins – 

Realejo - gratificação de 25 % sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 

nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 
publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 124.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) ANTONIO EDMAR TELES 

DO NASCIMENTO,  portador(a) do CPF nº. 262.481.583-04 e RG nº. 

2004015086716 SSP-CE da função de Diretor (a) da Creche Arlindo 

Vieira - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 125.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) EMÍDIA LACERDA NETA 

SOARES,  portador(a) do CPF nº. 710.282.003-82 e RG nº. 0098040685 
SSP-CE, da função de Diretor (a) da Creche Benone Machado - SEDE - 

gratificação de 25 % sobre salário base, da Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 
393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 

27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 126.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) RO SA M AR I A TELES  

 

 

 

 

 

DE SOU ZA,  portadora do CPF nº. 559.601.383-87 e RG nº. 1972393-

90, da função de Diretor (a) da Creche José Bezerra de Lima - SEDE - 

gratificação de 25% sobre salário base, da Secretaria de Educação do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 

393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 
27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário 

Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 127.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) FRANCISCA JOELMA 

RODRIGUES DA SILVA,  portador(a) do CPF nº. 945.573.143-68 e RG 

nº. 2002099067304 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Creche José 

Maria de Oliveira Camerino - SEDE - gratificação de 25% sobre salário 

base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra te ús - CE,  

conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, 

publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada 
pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho 

de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 128.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 
FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) LYANA MARCIA MARTINS 

BEZERRA,  portador(a) do CPF nº. 297.142.223-20 e RG nº. 

2009098024218 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Creche Menino 

Jesus de Praga - SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, da 
Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 129.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) MARLENE FERREIRA DA 

SILVA LOPES,  portador(a) do CPF nº. 536.894.701-10 e RG nº. 

2006014099705 SSP-CE, da função de Diretor (a) da Creche Raimunda 

Gomes de Azevedo - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da 

Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 
Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 

791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 130.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o(a )  S r. (a ) ZAIRA MICHELE VIEIRA 

DE AZEVEDO,  portador(a) do CPF nº. 819.402.133-87 e RG nº.  
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0319531297 SSP-CE,  da função de Diretor (a) da Creche Maria Delite 

Meneses Teixeira - SEDE - gratificação de 25% sobre salário base, da 
Secretaria de Educação do Munic íp io  de  Cra teú s -CE,  conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no 

Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 
791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 131.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) JANAINA ALVES SIQUEIRA 

SILVA,  portador(a) do CPF nº. 768.504.123-53 e RG nº. 2006005085519 

SSP-CE,  da função de Diretora da Creche Maria Delite Menezes Teixeira 

II – SEDE - gratificação de 25 % sobre salário base, da Secretaria de 

Educação do Munic íp io  de  Cra teús -CE,  conforme estabelece a 

Lei Municipal nº. 393, de 26 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº. 003/2015, de 27 de Janeiro de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, 

publicada no Diário Oficial nº. 051/2019, de 16 de julho de 2019. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

PORTARIA Nº. 132.04.01/2021 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito MARCELO 

FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r. (a ) JOSÉ FERNANDO BONFIM,  
portador(a) do CPF nº. 559.573.073-00 e RG nº. 0175546388 SSP-CE, da 

função de Diretor (a) do (a) Creche Criança Feliz - gratificação de 25% 

sobre salário base, da Secretaria de Educação do Munic íp io  de  

Cra teús - CE,  conforme estabelece a Lei Municipal nº. 393, de 26 de 

janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, de 27 de Janeiro 

de 2015, alterada pela Nº. 791/2019, publicada no Diário Oficial nº. 
051/2019, de 16 de julho de 2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, em 04 de Janeiro de 2021. 

MARCELO FERREIRA MACHADO - Governo Municipal de Crateús-CE 
********************************************************** 

Secretaria de Gestão Administrativa - SGA 

 

PORTARIA Nº. 005.04.01/2021 

 

Dispõe sobre a nomeação do Servidor designado pelo Ordenador de 

Despesas do Gabinete do Prefeito, com função de fiscalizar, acompanhar 

e avaliar o  contrato de material de expediente. 

 
     O Chefe de Gabinete do Município de Crateús-CE, Sr. Lourismar 

Oliveira Gomes. 

Resolve: 
 Art. 1º - Nomea r  o (a )  S e r v id or (a )  Mu n ic ip a l ,  

o (a )  S r. (a )  D AIA NE SO ARE S MA RQUES ,  portador(a) do CPF 

nº. 011.158.653-40 e RG nº. 2004015086171 SSP-CE, para fiscalizar, 
acompanhar e avaliar o contrato de material de expediente. 

Art. 2º - Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da 

data de sua publicação. 
 

PAÇO DA SECRETARIA DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DE CRATEÚS, em 04 de janeiro de 2021. 
João de Deus Ferreira - Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

********************************************************** 

DECRETO Nº 939, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

 

PRORROGA AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO 
CORONAVIRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, 

no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o Decreto 
Municipal nº 906/2020, que reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da  

 

 
 

 

 

Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como para os 

fins da Lei Federal nº 8.036/90, do Decreto Federal nº 5.113/2004 e do 
Requerimento 003/2020 da Câmara Municipal de Crateús, a ocorrência do 

estado de calamidade pública no Município de Crateús.  

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 900/2020 que reconheceu a 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município de 

Crateús/CE e dispõe sobre medidas de enfrentamento da pandemia 

provocada pelo Coronavírus (covid-19), no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Crateús; 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 33.884, de 02 de janeiro de 2021 que 

PRORROGA O ISOLAMENTO SOCIAL NO ESTADO DO CEARÁ, 
RENOVA A POLÍTICA DE REGIONALIZAÇÃO DAS MEDIDAS DE 

ISOLAMENTO SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CONSIDERANDO a recomendação nº 0007/2020/2ª PmJCTS do 
Ministério Público Estadual 

CONSIDERANDO que a AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE nº 6625 MC/DF que ESTENDEU A 

VIGENCIA DA LEI 13.979/2020 que estabelece medidas sanitárias de 

combate à Covid-19.  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam prorrogadas até dia 10 de janeiro de 2021, todas as medidas 

restritivas de combate ao coronavírus já adotadas no DECRETO 

MUNICIPAL Nº 900/2020, bem como as dos Decretos n.º 902/2020, 
905/2020, 909/2020, 910/2020, 913/2020, 920/2020, 921/2020, 922/2020, 

923/2020, 925/2020, 926/2020, 930/2020, 934/2020, 937/2020 e 938/2021. 
Art. 2º. As medidas rígidas de barreiras sanitárias poderão acontecer, COMO 

FORMA DE DESESTIMULAR O TRÂNSITO DESNECESSÁRIO, BEM 

COMO DE BARRAR A QUEBRA DO ISOLAMENTO SOCIAL, ficando a 
cargo discricionário da autoridade local de trânsito, dispor sobre as exceções 

de transpor os bloqueios.    

Art. 3º. Os órgãos e entidades municipais continuam a funcionar em 
expediente corrido de 07h30 até 13h30, de forma adaptada às circunstâncias 

do momento e em regime de escala a ser regulado por meio de portaria do 

gestor da respectiva pasta, buscando preservar a eficiência da gestão pública 

e a continuidade dos serviços públicos essenciais e inadiáveis à população, 

principalmente nas áreas assistenciais, de saúde, limpeza pública, 

infraestrutura, Guarda Civil Municipal e outras que, por sua natureza, não 
podem sofrer solução de continuidade. 

Art. 4º. As regras de isolamento social do Decreto n.° 33.519, de 19 de 

março de 2020, e dos arts. 4° a 6° e art. 12 do Decreto Estadual nº 33.608, de 
30 de maio de 2020, aplicam-se ao Município de Crateús e são de 

cumprimento obrigatório por toda a população.  

§1º. Fica estabelecido multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) para toda 
e qualquer pessoa que estiver sem máscara de proteção em espaços públicos 

ou privados, na forma da recomendação nº 0007/2020/2ª PmJCTS do 

Ministério Público Estadual, a ser regulamentada por portaria da Secretaria 
de Finanças.   

Art. 5º. Os estabelecimentos autorizados a funcionar são aqueles já definidos 

no Decreto Estadual n.° 33.519, de 19 de março de 2020 e suas alterações 
posteriores, bem como os estabelecimentos e ramos de atividades descritos 

no anexo II do Decreto Estadual nº 33.608, de 30 de maio de 2020 

(publicado no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XII 
Nº110  | FORTALEZA, 30 DE MAIO DE 2020), cumulado com os 

estabelecimentos e ramos de atividades descritos na Tabela IV do Anexo II 

do DECRETO ESTADUAL Nº 33.693, de 25 de julho de 2020 (publicado 
no DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO / SÉRIE 3  / ANO XII Nº160 / 

FORTALEZA, 25 DE JULHO DE 2020), bem como os estabelecimentos e 

ramos de atividades descritos na Tabela IV do Anexo II do DECRETO 
ESTADUAL Nº 33.700, de 01 de agosto de 2020 (publicado no DIÁRIO 

OFICIAL DO ESTADO / SÉRIE 3  / ANO XII Nº166 / FORTALEZA, 01 

DE AGOSTO DE 2020); Tabela III (fase 3) do Anexo II do DECRETO 
ESTADUAL Nº 33.717, de 15 de agosto de 2020 e Tabela II (fase 4) do 

Anexo I do o DECRETO Nº 33.884, de 02 de janeiro de 2021 e alterações 

posteriores. 
§1º. Os restaurantes e lanchonetes, bem como os demais estabelecimentos 

que comercializam alimentos a serem consumidos no respectivo local, 

devem encerrar as atividades às 23h durante o período que trata o art. 1º 
desse decreto, sendo vendado a realização de apresentações musicais ou 

artísticas, telões, e qualquer tipo de atração similar no âmbito dos 

estabelecimentos que vendem alimentação fora do lar. É obrigatório o uso 
permanente da máscara para os funcionários e colaboradores, bem como 

para os clientes, devendo estes retirar a máscara apenas no momento do 

consumo, sendo recolocada em seguida. Referidos locais devem, ainda, 
manter o distanciamento mínimo de dois metros entre as mesas. 

§2º. Após as 23h será permitido apenas o serviço de entrega ou retirada no 
local. 

§3º. Na prorrogação do isolamento social, permanecem em vigor todas as 

medidas gerais e regras de isolamento social previstas nos decretos  
municipais e estaduais, bem como ficam suspensos todos os eventos ou  
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atividades com risco de disseminação da COVID – 19 (conforme avaliação 

da Vigilância Sanitária Municipal), tais como shows de bandas musicais e 
eventos similares, em que não seja possível o uso permanente de máscara.  

§4º. O descumprimento das medidas implicará na cassação de alvará de 

funcionamento, licença sanitária, multa, além da sanções penais cabíveis.   
Art. 6°. A liberação de demais atividades no Município ocorrerá sempre de 

forma técnica e responsável, considerando a Realidade local, observados os 

critérios de avaliação definidos pela Secretaria de Saúde do Município, o que 
será definido, eventualmente, a partir do dia 10 de JANEIRO de 2021, 

mediante decreto municipal. 

§1º. Verificada tendência de crescimento dos indicadores após liberação das 
atividades pelo Estado/Município, as autoridades da saúde avaliarão o 

cenário, admitido, a qualquer tempo, se necessário, o restabelecimento das 

medidas restritivas originariamente previstas.  
Art. 7º. Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 

Decreto, deverão zelar pela obediência a todas medidas sanitárias 

estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade.  

§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no “caput”, deste artigo, será o 

estabelecimento autuado pelo agente de fiscalização e advertido da 

irregularidade cometida, a fim de que não mais se repita. 
§ 2º Se, após a autuação prevista no § 1º, deste artigo, o estabelecimento 

tornar a infringir as regras sanitárias, será novamente autuado, ficando, de 

imediato, suspensas as suas atividades por 5(cinco) dias. 
§ 3º Suspensas nos termos do § 2º, deste artigo, o retorno das atividades 

condiciona-se à avaliação favorável de inspeção quanto ao atendimento das 
medidas sanitárias, devendo o responsável pelo estabelecimento 

comprometer-se, por termo subscrito, a não mais incorrer na infração 

cometida, sob pena de novas suspensões de atividades pelo dobro do prazo 
anteriormente estabelecido, sem prejuízo da aplicação do §4º do art. 5º.  

§ 4º Ao interessado é permitida a apresentação de defesa contra qualquer 

auto de infração a ser protocolada diretamente no órgão de Vigilância 
Sanitária local, que deverá ser apresentada até as 13h30 do dia 

imediatamente posterior à notificação. 

Art. 8°. Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

Paço da Prefeitura Municipal de CRATEÚS, aos 04 de janeiro de 2021. 

********************************************************** 
********************************************************** 

********************************************************** 

********************************************************** 
 

 

 
 

 
 


